
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 17/2024/DIVCT
 

GERENCIADOR: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
FORNECEDOR: MENDES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 09.618.981/0001-00
ENDEREÇO: Rua 10B, Chácara 132, Lote 05, Parte C, Setor Habitacional Vicente
Pires, Brasília/DF, CEP.: 72.007-200
TEL: (61)3355-1044
E-MAIL: comercial@blendbr.com.br / guilherme@blendbr.com.br
NOME DO REPRESENTANTE: GUILHERME ALVES MENDES
PROCESSO SEI: 001937/2024
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais para
distribuição gratuita de brindes personalizados para atender ao projeto "Comemorando
Juntos" do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, mediante Sistema de Registro de
Preços, conforme condições especificadas no Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão n. 90032/2024/TCE-RO e seus Anexos, partes integrantes do presente Contrato,
juntamente com a proposta da Contratada e os demais elementos presentes no Processo
n. 001937/2024.

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1

KIT 7:
- (1). Caixa de papel na cor azul com
TAG personalizada com logo do TCE-
RO.
- (1) Nécessaire com zíper tamanho
22x6x9cm na cor azul, personalizada
com a logo do TCE-RO.
- (1) Cartão personalizado – frase
motivacional e/ou felicitações com a
logo do TCE-RO. Sugestão de textos:
Você é precioso para nós; Amor;
Alegria; Paz; saúde. Estamos felizes
com você; gratidão; sorria; Desejamos
que seus dias sejam sempre felizes;
felicidades; amor; Parabéns por este
Ciclo; compartilhamos da sua alegria;
Estamos aqui para caminhar com você.
- (1) Laço de Cetim na cor dourado
(envolvendo toda a caixa)
 
Admite-se variação das medidas de até
15% para mais ou para menos.

UNIDADE 600 R$ 19,50 R$
11.700,00

Total R$
11.700,00

Valor Global da Proposta: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
VALIDADE: O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um)
ano, contado da data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).
FORO: Comarca de Porto Velho/RO.
ASSINARAM: O Senhor FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA, Secretário-Geral de
Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e o Senhor GUILHERME



ALVES MENDES, representante legal da empresa MENDES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 17.09.2024.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO AUGUSTO BARBOSA, Chefe,
em 23/09/2024, às 09:07, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 4º da Resolução
TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0751331 e o código
CRC 4A35DA48.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
https://sei.tcero.tc.br/validar

